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DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

DECRETO EXECUTIVO N º 2.400/2020  
Abre Crédito adicional no orçamento 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso de suas atribuições 

legais e conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 2105/2019 de 30/12/2019; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. Fica aberto crédito suplementar no orçamento em curso, na(s) seguinte(s) 

dotação(ções): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07                                                            Secretaria Municipal de Saúde 

0701                                                        Fundo Municipal da Saúde 

0701.10                                                    Saúde 

0701.10.301                                            Atenção básica 

0701.10.301.0047                                   Atenção básica 

0701.10.301.0047.1024                          Equipamentos veic mat perman saúde 

0701.10.301.0047.1024.44905200000000. 4011 (30055.1)  Equipamentos e material permanente  R$.8.000,00 

complemento rec. vinculado: 3160-covid-19 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

08       Sec. Mun. Agricultura e Meio e Ambiente 

0801       Agricultura e Meio Ambiente 

0801.20       Agricultura 

0801.20.608      Promoção da Produção Agropecuária 

0801.20.608.0106      Assist/Acomp Prod. Agrícola Familiar  

0806.20.608.0106.0028     Apoio aos Agricultores 

0801.20.608.0106.0028.33904500000000.0001 (45409.5)  Subvenções Econômicas   R$.6.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR                                                               R$.14.000,00 
                                             

 Art. 2º. Servira para a cobertura deste decreto o(s) seguinte(s) recurso(s): 

a) Redução da(s) seguinte(s) dotação (ções): 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

05       Sec. Mun. de Obras  

0502       Serviços Urbanos 

0502.15       Urbanismo 

0502.15.451      Infraestrutura Urbana 

0502.15.451.0077      Melhoramento da Infraestrutura Urbana 

0502.15.451.0077.2023   Manutenção Praças, Parques e Jardins 

0502.15.451.0077.2023.33903000000000.0001 (12270.0)   Material de Consumo   R$.2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

06                                                            Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desporto 

0603                                                        Ensino Médio 

0603.12                                                   Educação 

0603.12.362      Ensino Médio                                

0603.12.362.0069        Acesso/Manut/Qualif Ensino Médio                   

0603.12.362.0069.2040                          Manutenção Transp. Escolar Ensino Médio 

0603.12.362.0069.2040.33903000000000.0001(26510.1)   Material de Consumo   R$.4.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07       Secretaria Munic. de Saúde 

0701       Fundo Municipal de Saúde 

0701.10       Saúde 

0701.10.301      Atenção Básica 

0701.10.301.0047      Atenção Básica 

0701.10.301.0047.1025     Contr/Ampl das Instalações da Saúde 

0701.10.301.0047.1025.44905100000000.4011 (30467.0)   Obras e instalações    R$.8.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO          R$.14.000,00 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2020. 

 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal  

 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 

 

ALESSANDRA THUMS 

Secretária Municipal de Finanças 
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